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ARBITRAGEM NO DIREITO ADMINISTRATIVO 
FRANCÊS 
 
Federico Nunes de Matos1 
 
Resumo: O presente ensaio tem o escopo de investigar a admis-
sibilidade do recurso à arbitragem para a resolução de conflitos 
envolvendo pessoas jurídicas de direito público no âmbito do di-
reito administrativo francês. A ordem jurídica francesa foi esco-
lhida como objeto do presente estudo em razão da influência his-
tórica que exerceu sobre o direito administrativo português e 
brasileiro. Além disso, o estudo do direito francês, nesta matéria, 
mostra-se relevante por ser tradicionalmente refratário à admis-
sibilidade do emprego da arbitragem na resolução de conflitos 
envolvendo a administração pública. A resistência do direito 
francês em aceitar a arbitragem como meio adequado para a re-
solução de controvérsias na seara do direito administrativo in-
fluenciou, durante décadas, outras ordens jurídicas europeias e 
latino-americanas. Este artigo busca demonstrar que, no direito 
francês, embora a doutrina continue afirmando, no plano teórico, 
a existência do tradicional princípio da proibição da arbitragem 
para as entidades administrativas, tal cânone tem sido paulatina-
mente atenuado pela atuação do legislador, que vem instituindo 
crescente número de habilitações ao emprego da arbitragem pela 
administração pública. 
 
Palavra-Chave: meios alternativos de resolução de conflitos; ar-
bitragem; direito administrativo francês. 
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 ordenamento jurídico francês caracteriza-se 
como extremamente conservador no que se refere 
à utilização da arbitragem para a resolução de con-
trovérsias envolvendo a administração pública. 
Pode-se afirmar que no direito francês, em regra, 

é vedado o emprego da arbitragem para a resolução de conflitos 
que tenham como partes pessoas jurídicas de direito público. A 
doutrina francesa, fundada na jurisprudência do Conselho de Es-
tado, chega a sustentar a existência de verdadeiro "princípio de 
proibição de recurso à arbitragem" no direito administrativo.2 

Na França, a arbitragem de litígios envolvendo entidades 
administrativas tem caráter excepcional, sendo admitida apenas 
nas hipóteses expressamente previstas em lei.3 No entanto, nas 
últimas décadas a ordem jurídica francesa, sem se afastar com-
pletamente do tradicional princípio de proibição de recurso à ar-
bitragem, tem paulatinamente se mostrado mais aberta à possi-
bilidade de utilização de juízo arbitral na seara do direito admi-
nistrativo. Em outras palavras, apesar da prevalência teórica da 
interdição da arbitragem no direito administrativo, o legislador 
francês tem autorizado, de forma casuística e em caráter excep-
cional, que certas entidades administrativas e que determinadas 
espécies de litígios possam ser submetidas à via arbitral. 

 
2. PRINCÍPIO DA PROIBIÇÃO DO RECURSO À ARBITRA-
GEM NO DIREITO ADMINISTRATIVO: ORIGEM, FUN-
DAMENTOS E EXTENSÃO 

 
O princípio da proibição do recurso à arbitragem no di-

reito administrativo constitui concepção teórica oitocentista, ela-
borada pelo Conselho de Estado francês, com base na 

 
2 Cf. DEBBASCH, RICCI, 1994, p. 232-234; CORREIA, 2014/2015, p. 166; ESTOR-
NINHO, 2012, p. 233; KAMGA, 2012, p. 16-26; OLIVEIRA, 2015, p. 39. 
3 SALCEDO CASTRO, 2002, p. 07; SALCEDO CASTRO, 2008, p. 14-15. 
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interpretação de alguns dispositivos legais, e, posteriormente, 
sistematizada pela doutrina. Tal proibição, inicialmente, baseou-
se na conjugação dos arts. 1.004 e 83 do Código de Processo 
Civil de 1806.4 O art. 1.004 vedava a celebração de compro-
misso arbitral em todas as matérias sujeitas à comunicação ao 
Ministério Público. Já o art. 83 dispunha que deveriam ser co-
municados ao Ministério Público todos os litígios que envolves-
sem questões relativas à ordem pública, ao estado, aos bens pú-
blicos, aos municípios e aos estabelecimentos públicos.5 

Para Dominique Foussard, o princípio de proibição do 
recurso à arbitragem na jurisprudência do Conselho de Estado 
inicia-se com os arrestos "Ouvrard", de 17 de novembro de 
1824, e "Boyer", de 17 de agosto de 1825. Este último tinha 
como objeto contrato de fornecimento (marchés de fournitu-
res).6 A proibição da arbitragem também foi evidenciada por 
Édouard Laferrière, na primeira edição do seu "Traité de la Ju-
risdiction Administrative" de 1888, em que sustenta que o com-
promisso arbitral não poderia ser admitido nos contratos públi-
cos, pois, em princípio, o estado não pode submeter seus julga-
mentos a árbitros, tanto em razão das consequências aleatórias 
advindas da arbitragem quanto pelo fato de que este somente po-
deria ser julgado por tribunais estabelecido por lei.7 Seguindo 
linha argumentativa semelhante, o Comissário de Governo 
Romieu, nas conclusões do arresto "Chemins de Fer du Nord", 
de 17 de março de 1893, afirma que "os ministros não podem 
remeter aos árbitros a solução de uma questão litigiosa, porque 
eles não se podem afastar das jurisdições estabelecidas".8 

Por trás da construção do princípio da proibição do 
 

4 Cf. CHAPUS, 1995, p. 200; DEBBASCH, RICCI, 1994, p. 232; KAMGA, 2012, p. 
18; LAFERRIÈRE, 1888, p. 146; MAGALHÃES, J. C., 1988, p. 101; SALCEDO 
CASTRO, 2002, p. 8. 
5 SALCEDO CASTRO, 2008, p. 17. Cf. também DEBBASCH, RICCI, 1994, p. 232. 
6 FOUSSARD apud ESQUÍVEL, 2004, p. 138. 
7 LAFERRIÈRE, 1888, p. 145-146. 
8 ESQUÍVEL, 2004, p. 138-139. Cf. também KAMGA, 2012, p. 19; SALCEDO CAS-
TRO, 2008, p. 17. 
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recurso à arbitragem como princípio geral do direito administra-
tivo, pela jurisprudência do Conselho de Estado e pela doutrina, 
encontrava-se a própria necessidade de se conferir credibilidade 
à jurisdição estatal, em especial à jurisdição administrativa, que, 
no século XIX, ainda se encontrava em fase de consolidação. 
Naquele momento, aceitar a possibilidade de a administração 
pública submeter a resolução de seus litígios à apreciação de ár-
bitros poderia fragilizar ou, mesmo, desacreditar os tribunais es-
tatais, em especial os tribunais administrativos. Neste sentido as 
lições de José Luís Esquível: 

O recurso aos tribunais arbitrais, por parte da Administração 
Pública, prejudicaria, na visão liberal, a ideia de justiça e do 
poder de julgar dos tribunais estaduais, na medida em que se 
considerava que seria difícil fazer acreditar aos cidadãos que a 
justiça praticada por estes últimos tribunais era boa se a própria 
Administração se desligasse da mesma, optando por recorrer à 
via arbitral.9 

Em 1972, o art. 1.004 do Código de Processo Civil, que 
constituía o fundamento legal para o princípio da proibição do 
recurso à arbitragem, foi expressamente revogado pelo art. 16 da 
Lei n.º 626, de 5 de julho.10 A referida lei atribuiu a seguinte 
redação ao art. 2.060 do Código Civil: 

Não se pode comprometer sobre as questões de estado e a ca-
pacidade das pessoas, sobre aquelas relativas ao divórcio e à 
separação judicial ou controvérsias concernentes ao interesse 
das coletividades públicas e dos estabelecimentos públicos e 
mais genericamente quanto a todas as matérias que interessam 
à ordem pública.11 

Com isso, o art. 2.060 do Código Civil constitui na atua-
lidade a base normativa do princípio da proibição do recurso à 
arbitragem no direito administrativo francês. Embora o referido 

 
9 Idem, p. 137. 
10 SALCEDO CASTRO, 2002, p. 08. 
11 Tradução livre de: "On ne peut compromettre sur les questions d'état et de capacité 
des personnes, sur celles relatives au divorce et à la séparation de corps ou sur les 
contestations intéressant les collectivités publiques et les établissements publics et 
plus généralement dans toutes les matières qui intéressent l'ordre public." 
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dispositivo legal mencione apenas as coletividades públicas e os 
estabelecimentos públicos, a doutrina e a jurisprudência enten-
dem que a proibição de recurso à arbitragem alcança também o 
estado e as demais pessoas jurídicas de direito público.12 
Myriam Salcedo Castro observa que a jurisprudência do Conse-
lho de Estado conferiu interpretação ampla ao art. 2.060 do Có-
digo Civil.13 Com isso, para o Conselho de Estado a proibição 
compreende todas as pessoas jurídicas de direito público, ainda 
que não integrem a categoria de coletividades públicas ou de es-
tabelecimentos públicos.14 

A doutrina15 e a jurisprudência16, todavia, conferem ao 
referido princípio valor meramente legislativo, admitindo com 
isso a possibilidade de serem estabelecidas exceções por meio 
de leis e convenções internacionais. Existem na ordem jurídica 
francesa várias exceções legislativas ao princípio de proibição 
do recurso à arbitragem. Em 2001, as diversas exceções à regra 
geral prevista no art. 2.060 do Código Civil foram reunidas, em 
ordem cronológica, no art. L311-6 do Código de Justiça Admi-
nistrativa. As hipóteses excepcionais em que é admissível o re-
curso à arbitragem pela administração pública foram inseridas 
no capítulo do Código de Justiça Administrativa que trata da 
competência da jurisdição administrativa de primeira instância. 

 
12 OLIVEIRA, 2015, p. 39, n. 105; SALCEDO CASTRO, 2008, p. 16. 
13 SALCEDO CASTRO, 2008, p. 16. 
14 Idem, p. 16. 
15 CORREIA, 2014/2015, p. 166; KAMGA, 2012, p. 25-26. 
16 José Manuel Sérvulo Correa (2014/2015, p. 166) salienta que o Conselho de Estado 
atribuiu ao princípio da proibição à arbitragem meramente valor legislativo, tornando 
possível a previsão de exceções ditadas pelo legislador ou decorrentes de convenções 
internacionais. No entanto, o autor destaca que mesmo em tais hipóteses "só haverá 
exclusão de recurso para os tribunais do estado quando lei expressamente consentir" 
(CORREA, 2014/2015, p. 166). Já Joseph Kamga (2012, p. 25) destaca que o Conse-
lho Constitucional, em decisão de 1º de março 2007, ao analisar a constitucionalidade 
do art. 40 da lei que procedeu à reforma da proteção jurídica dos adultos incapazes 
(Lei n.º 308, de 5 março de 2007), reconheceu implicitamente a natureza legislativa 
do princípio da proibição à arbitragem por parte das pessoas jurídicas de direito pú-
blico. 
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Com isso, a doutrina entende que a arbitragem afasta apenas a 
competência da justiça administrativa no âmbito da primeira ins-
tância17, cabendo, portanto, apelação da sentença arbitral perante 
as Cortes Administrativas de Apelação (segunda instância da 
justiça administrativa).18 

A incidência do princípio da proibição do recurso à arbi-
tragem pelas pessoas jurídicas de direito público restringe-se à 
arbitragem interna. Ou seja, o direito francês admite que o estado 
e as demais pessoas jurídicas de direito público se submetam a 
arbitragens internacionais. Segundo José Carlos de Magalhães, 
tal entendimento origina-se do caso Myrtoon Steamship Com-
pany versus Agent Judiciaire du Trésor, julgado pelo Corte de 
Cassação, em 10 de abril de 1957.19 No referido julgado, a Corte 
de Cassação entendeu que a "proibição (feita ao Estado de se 
comprometer) é limitada aos contratos de ordem interna e não 
tem aplicação às convenções de caráter internacional".20 José 
Carlos de Magalhães, com base nas lições de Philippe Fouchard, 
afirma que a Corte de Cassação, ao admitir a validade da cláu-
sula compromissória firmada pelo estado, a despeito da proibi-
ção prevista no Código de Processo Civil, "reconheceu a exis-
tência de uso e costume internacional, que confere plena vali-
dade e eficácia à cláusula compromissória e a consequente 

 
17 OLIVEIRA, 2015, p. 40, n. 111. 
18 SALCEDO CASTRO, 2002, p. 13. 
19 José Carlos de Magalhães (1988, p. 101-102) resume os fatos que envolvem o jul-
gamento do caso Steamship Company versus Agent Judiciaire du Trésor: "(...) o Es-
tado francês, por intermédio de uma missão de transportes marítimos em Londres, 
fretou, em 1940, certo número de cargas, para serem transportadas à França, firmando 
cartas-partidas que continham cláusula compromissória. Surgindo controvérsia sobre 
um dos contratos, o armador provocou a instauração da arbitragem em Londres, em 
consonância com a cláusula arbitral, obtendo ganho de causa. A França, recusando-se 
a participar da arbitragem, opôs-se ao processo homologatório da sentença arbitral, 
perante seus tribunais, sob a alegação de que seus representantes não teriam recebido 
poderes para firmar compromisso e, sobretudo, porque a cláusula arbitral seria nula, 
em face da incapacidade do Estado francês em se comprometer". 
20 MAGALHÃES, 1988, p. 102. 
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capacidade do Estado de se comprometer".21 
A ordem jurídica francesa é marcada historicamente por 

ser permissiva em relação à utilização da arbitragem no âmbito 
internacional e conservadora no que tange ao emprego do juízo 
arbitral no plano interno. Tal situação também se confirma na 
arbitragem envolvendo pessoas jurídicas de direito público. No 
plano internacional prepondera a possibilidade de o estado e de 
as demais entidades públicas firmarem convenção de arbitra-
gem.22 Já no âmbito interno prevalece o princípio da proibição 
ao recurso à arbitragem. Dessa maneira, torna-se evidente a po-
sição contraditória do Estado francês, que se sujeita à arbitragem 
para a resolução de conflitos com particulares estrangeiros no 
âmbito internacional, mas recusa-se a firmar convenção de arbi-
tragem com seus próprios nacionais para a resolução de litígios 
similares. 

 
3. ALGUMAS DAS EXCEÇÕES AO PRINCÍPIO DA PROI-
BIÇÃO DO RECURSO À ARBITRAGEM NO DIREITO AD-
MINISTRATIVO 

 
Conforme analisado no item anterior, embora a doutrina 

e a jurisprudência afirmem a existência de princípio geral de pro-
ibição do recurso à arbitragem por parte das pessoas jurídicas de 
direito público, a legislação reconhece diversas hipóteses excep-
cionais em que é admissível a celebração de compromisso arbi-
tral por parte da administração pública. Analisam-se a seguir al-
gumas das principais hipóteses autorizativas de utilização da ar-
bitragem pela administração pública no direito francês. 

 
3.1 MARCHÉS PUBLICS 

 
A mais antiga exceção ao princípio da proibição à 

 
21 Idem, p. 103. 
22 Cf. ESQUÍVEL, 2004, p. 138; OLIVEIRA, 2015, p. 39. 
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arbitragem no direito francês está relacionada aos contratos ad-
ministrativos, especificamente aos denominados marchés pu-
blics (contratos de empreitada de obras públicas e de forneci-
mento).23 

A Lei de 28 do pluvioso do ano VIII (17 de fevereiro de 
1800)24-25 e o art. 14 do Decreto de 11 de junho de 1806 estabe-
leciam que o juiz administrativo era competente para resolver os 
conflitos decorrentes de contratos de empreitada de obras públi-
cas e de fornecimento.26 No entanto, o art. 69 da Lei de Finanças, 
de 17 de abril de 1906, autorizou o estado, as províncias (dépa-
rtments) e os municípios (communes) a recorrerem à arbitragem 
para a resolução de conflitos relacionados à liquidação das des-
pesas relativas aos contratos de empreitada de obras públicas e 

 
23 Os primeiros contratos administrativos conhecidos pelo direito francês foram de-
signados de marchés publics (RIVERO, 1981, p. 130, n. 25a). A categoria dos mar-
chés publics era integrada originalmente pelos contratos de fornecimento (marché de 
fournitures), de empreitada de obra pública (marché de travaux publics) e, posterior-
mente, de transporte (marché de transports) (cf. RIVERO, 1981, p. 129-130). Os mar-
chés publics envolvem a noção de prestação direta em benefício direto da administra-
ção pública (RIVERO, 1981, p. 130, n. 25a). Com isso, os contratos de concessão de 
serviço público, embora apresentem regime jurídico semelhante ao dos referidos con-
tratos, não podem ser qualificados como marché public (RIVERO, 1981, p. 130, n. 
25a). Posteriormente, surgiram outras espécies de marchés publics, tais como, os con-
tratos de investigação (marchés de recherche), de estudo (marché d'études) e os in-
dustriais (marchés industriels) (cf. RIVERO, 1981, p. 129-130). 
24 A data de edição da citada lei refere-se ao "calendário republicano", instaurado pela 
Revolução Francesa, em 24 de novembro de 1793, cujo ano I foi contado a partir da 
meia-noite de 22 de setembro de1792. O pluvioso é o mês das chuvas, que corres-
ponde ao período entre 20 de janeiro a 18 de fevereiro do calendário gregoriano. 
25 Neste sentido leciona José Luis Esquível (2004, p. 33): "Este diploma é particular-
mente relevante na medida em que não só representa a introdução do contrato admi-
nistrativo no Direito francês por via legislativa, como, ao entregar à jurisdição admi-
nistrativa (concretamente, ao Conselhos de Prefeitura) o contencioso dos contratos de 
obras públicas, lançou as bases para a determinação, por via pretoriana, dos critérios 
de distinção relativamente aos contratos de carácter privado". 
26 SALCEDO CASTRO, 2008, p. 23. 
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de fornecimento.27-28 Com isso, prevaleceu o entendimento de 
que a justiça administrativa é o juiz natural desses contratos, 
mas, para fins de liquidação de despesas, a administração pú-
blica pode pactuar com o contratado a submissão da divergência 
à via arbitral. 

O Decreto n.º 724, de 25 de julho de 1960, ampliou o 
âmbito subjetivo de aplicação da referida exceção ao princípio 
da proibição à arbitragem.29 A referida norma estendeu a autori-
zação para a celebração de convenção de arbitragem em matéria 
de marchés publics também às associações de municípios (syn-
dicats des communes)30; às associações mistas (syndicats mix-
tes)31, aos distritos urbanos (districts urbains) e aos estabeleci-
mentos públicos provinciais e municipais. 

A versão de 1964 do Código de Marchés Publics disci-
plinou, em seu art. 361, o emprego da arbitragem para a resolu-
ção de conflitos decorrentes de liquidação de despesas nos con-
tratos de empreitada de obras públicas e de fornecimento, nos 
termos previstos pela Lei de Finanças de 17 de abril de 1906. O 
referido dispositivo legal explicitou o regime jurídico aplicável 
à arbitragem envolvendo pessoas jurídicas de direito público ao 
prever que seriam aplicadas a ela as disposições do livro IV do 

 
27 DEBBASCH, RICCI, 1994, p. 233; ESQUÍVEL, 2004, p. 139; ESTORNINHO, 
2012, p. 233; KAMGA, 2012, p. 35; SALCEDO CASTRO, 2008, p. 23. 
28 A autorização legislativa para o emprego da arbitragem prevista na Lei de Finanças 
de 1906 tinha a finalidade de resolver os conflitos contratuais decorrentes da Exposi-
ção Universal realizada em Paris em 1900 (CHAPUS, 1995, p. 202; SALCEDO CAS-
TRO, 2002, p. 15). 
29 SALCEDO CASTRO, 2008, p. 23 
30 As associações de municípios (syndicats des communes) ou associações intermuni-
cipais (syndicat intercommunal), constituem estabelecimento público para a coopera-
ção no interesse intermunicipal. No direito brasileiro, as associações de municípios 
corresponderiam à associação pública da Lei n.º 11.107/2005 (Lei de Consórcios Pú-
blicos), instituída por municípios para a consecução de interesses comuns. 
31 As associações mistas (syndicats mixtes) constituem entidade de cooperação inter-
municipal, previstas pelo Decreto-lei de 30 de outubro de 1935, que permitiu que as 
entidades coletivas se associassem entre si ou com estabelecimentos públicos. 
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Código de Processo Civil.32 A arbitragem para a resolução de 
controvérsias decorrentes dos contratos de empreitada de obras 
públicas e de fornecimento depende de autorização prévia. O art. 
247 do Código de Marchés Publics previa que no âmbito do es-
tado tal autorização seria realizada por meio de decreto expedido 
pelo Conselho de Ministros e ratificada pelo ministro compe-
tente e pelo ministro encarregado da área econômica. Já nas pro-
víncias (départments) a autorização dependia de aprovação das 
assembleias populares.33 

Em 2001, o Código de  Marchés Publics foi revogado 
pelo Decreto n.º 210, de 7 de março, o qual previa em seu art. 
132 a possibilidade de recurso à arbitragem para a resolução de 
conflitos decorrentes de liquidação de contratos de empreitada 
de obras públicas e de fornecimento, nos termos consagrados 
pelo art. 69 da Lei de Finanças de 17 de abril de 1906.34 Entre-
tanto, no que se refere ao estado, o referido dispositivo norma-
tivo previu que o recurso à arbitragem deveria ser autorizado 
pelo ministro competente e pelo ministro encarregado da econo-
mia. Dessa maneira, foi facilitada a decisão estatal de recorrer à 
arbitragem em matéria de marchés publics, que não dependeria 
mais da aprovação do Conselho de Ministros.35 A referida pre-
visão normativa foi mantida pelas versões de 2004 (art. 132) e 
de 2006 (art. 128) do Código de Marchés Publics. 

Importante destacar que a habilitação para que a admi-
nistração pública possa recorrer à arbitragem para a resolução de 
conflitos decorrentes de contratos de empreitada de obras públi-
cas e de fornecimento é bastante limitada, estando restrita à 

 
32 SALCEDO CASTRO, 2008, p. 24. Myrian Salcedo Castro (2002, p. 12) salienta 
que até o advento do Código de Marchés Publics não havia clareza no direito admi-
nistrativo francês acerca do regime jurídico aplicável à arbitragem protagonizada por 
entidades de direito público. 
33 Idem, p. 25. 
34 O Decreto n.º 210/2001 reuniu, em seu art. 132, as disposições constantes dos arts. 
247 e 361 do Código de Marchés Publics de 1964 
35 SALCEDO CASTRO, 2008, p. 25. 
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equação econômico-financeira do contrato.36 Prevalece no di-
reito francês o entendimento de que o contencioso de legalidade 
dos contratos administrativos não pode ser objeto de convenção 
de arbitragem.37 Com isso, qualquer pretensão da parte de inva-
lidar disposição contratual ou ato administrativo em matéria de 
formação ou de execução do contrato deverá ser necessaria-
mente dirigida à justiça administrativa.38 

Prevalece na jurisprudência do Conselho de Estado o en-
tendimento de que a habilitação legal para que a administração 
pública possa recorrer à arbitragem para a resolução de conflitos 
decorrentes de contratos de empreitada de obras públicas e de 
fornecimento somente poderá ser efetivada por meio de compro-
misso arbitral.39 Ou seja, prepondera o entendimento jurispru-
dencial de que é inadmissível a inclusão de cláusula compromis-
sória em tais contratos administrativos.40 

A Ordonnance n.º 899, 23 de julho de 2015, revogou, a 
partir de 1º de abril de 2016, a versão de 2006 do Código de 
Marchés Publics. A Ordonnance n.º 899/2015 previu em seu art. 
90 a possibilidade de recurso à arbitragem para a resolução de 
litígios relacionados à execução dos contratos de parcerias pú-
blico-privadas (marchés de partenariat41). Conforme será anali-
sado no item 3.4, o art. 90 da Ordonnance n.º 899/2015 pouco 
inovou a ordem jurídica francesa no que tange ao emprego da 
arbitragem em matéria de contratos administrativos, já que a ad-
missibilidade de inclusão de cláusula compromissória nos 

 
36 Cf. KAMGA, 2012, p. 37. 
37 MORAND-DEVILLER, 2003, p. 52; SALCEDO CASTRO, 2008, p. 25-26. 
38 KAMGA, 2012, p. 37. 
39 Idem, p. 36. 
40 Idem, 2012, p. 36, n. 56. 
41 Os contratos de parcerias público-privadas receberam quando de sua incorporação 
ao direito francês por meio da Ordonnance n.º 559, de 17 de junho de 2004, a deno-
minação de contrats de partenariat. No entanto, com o advento da Ordonnance n.º 
899/2015, as parcerias público-privadas passaram a ser denominadas pelo legislador 
de marché de partenariat (art. 67), sendo incluídas novas possibilidades de arranjos 
negociais. 
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contratos de parcerias público privadas já era prevista pelo art. 
11, "l", da Ordonnance n.º 559, de 17 de junho de 2004. 

Não obstante a Ordonnance n.º 899/2015 não mencionar 
a possibilidade de recurso à arbitragem para a resolução de con-
flitos decorrentes de liquidação de despesas dos contratos de em-
preitada de obras públicas e de fornecimento, tal exceção ao 
princípio da proibição à arbitragem continua em vigor na ordem 
jurídica francesa por força do art. L311-6 do Código de Justiça 
Administrativa. 

Pode-se afirmar que a admissibilidade de recurso à arbi-
tragem para a resolução de conflitos em matéria de marchés pu-
blics, apesar das limitações materiais, constituiu a porta de en-
trada para a utilização da arbitragem no âmbito do direito admi-
nistrativo francês. 

 
3.2 ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS COMERCIAIS E IN-
DUSTRIAIS 

 
Uma das mais importantes exceções de caráter subjetivo 

ao princípio da proibição à arbitragem no direito administrativo 
francês está diretamente relacionada à intervenção do estado no 
domínio econômico. Jean Rivero, em artigo publicado em 1973, 
sustenta que determinadas pessoas jurídicas de direito público − 
os denominados "estabelecimentos públicos" (établissements 
publics)42 − que se dedicassem a atividades de natureza 

 
42 No direito francês, os estabelecimentos públicos constituem pessoas jurídicas de 
direito público, formadas pelo fenômeno da descentralização administrativa. Tais en-
tidades foram originalmente incumbidas da gestão de serviço públicos, sendo dotadas 
de certa autonomia administrativa e financeira (RIVERO, 1981, p. 528-529). A partir 
da década de 1940, surgiram novas modalidades de estabelecimentos públicos, fruto 
da expansão do leque de atividades estatais, em decorrência da transição do estado 
liberal de direito para o estado social de direito. A intervenção estatal no domínio 
econômico levou ao surgimento dos denominados "estabelecimentos públicos indus-
triais e comerciais" (RIVERO, 1981, p. 529-530). Num primeiro momento, o legisla-
dor conferiu aos estabelecimentos industriais e comerciais regime jurídico semelhante 
ao dos demais estabelecimentos públicos. No entanto, com o passar do tempo, o le-
gislador passou a promover a aproximação do regime dos estabelecimentos públicos 
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comercial e industrial, deveriam poder recorrer à arbitragem, nos 
mesmos moldes que as empresas públicas.43 

Em 1975, a Lei n.º 596, de 9 de julho, alterou a redação 
do art. 2.060 do Código Civil, permitindo que os estabelecimen-
tos públicos de caráter industrial e comercial pudessem ser au-
torizados por decreto a celebrar convenção de arbitragem. No 
entanto, Myriam Salcedo Castro destaca que tal dispositivo legal 
somente foi utilizado em 2002.44 O poder executivo, por meio 
do Decreto de 8 de janeiro de 2002, autorizou os estabelecimen-
tos públicos industriais e comerciais mencionados no art. 146 do 
Código de Mineração e nos arts. 2º e 3º da Lei de 8 de abril de 
1946 a celebrarem convenção de arbitragem. 

Além da exceção introduzida no Código Civil pela Lei 
n.º 596/1975, existem no direito francês diversas autorizações 
legais para que determinadas pessoas jurídicas de direito público 
possam se submeter à arbitragem. A Lei n.º 1.153, de 30 de de-
zembro de 1982, denominada "Lei de Orientação sobre Trans-
porte Interior" (LOTI), transformou a Société Nationale des 
Chemins de Fer (SNCF) em estabelecimento público industrial 
e comercial. O art. 25 da referida lei garantiu que a SNCF, que 
era originalmente sociedade comercial, ao se transformar em 
pessoa jurídica de direito público, continuaria com a capacidade 
de pactuar convenção de arbitragem. Seguindo o mesmo cami-
nho da SNCF, o art. 28 da Lei n.º 568, de 2 de julho de 1990, 
estabeleceu que os estabelecimentos públicos industriais e 

 
com o das empreses privadas (RIVERO, 1981, p. 530). Tal transição pode ser obser-
vada na lição de Jean Rivero (1981, p. 530-531): "(...) à medida que aumenta a impor-
tância dos estabelecimentos públicos industriais, as necessidades de sua inserção 
numa economia nacional regida pelo direito privado conduzem o legislador a aproxi-
mar ainda mais seu regime do das empresas privadas similares. Nesta via a etapa de-
cisiva foi ultrapassada com as nacionalizações que se seguiram à Libertação: para 
manter nas empresas nacionalizadas o dinamismo indispensável ao seu objecto, quis-
se subtraí-las o mais possível à rigidez dos métodos administrativos e fazê-las viver 
num clima de direito privado". 
43 ESQUÍVEL, 2004, p. 143. 
44 SALCEDO CASTRO, 2008, p. 21. 
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comerciais La Poste45 e France Télécom46 tinham capacidade 
para celebrar convenção de arbitragem. No mesmo sentido, a Lei 
n.º 135, de 13 de fevereiro de 1997, que instituiu o Réseau Ferré 
de France (RFF), previu, em seu art. 3º, que o referido estabele-
cimento público tivesse capacidade para firmar convenção de ar-
bitragem. 

Todas as referidas exceções de caráter subjetivo ao prin-
cípio da interdição à arbitragem estão diretamente relacionadas 
ao desempenho pelo estado de atividades econômicas em sen-
tido amplo. Pode-se afirmar que o legislador francês, ao afastar 
do regime jurídico aplicável às mencionadas pessoas jurídicas 
de direito público a incidência do comando normativo contido 
no art. 2.060 do Código Civil, almejou conferir-lhes acesso aos 
mesmos meios de resolução de litígios que as empresas privadas. 

 
3.3 O CASO EURODISNEY E A LEI N.º 972, DE 19 DE 
AGOSTO DE 1986 

 
Uma das mais emblemáticas exceções ao princípio da 

proibição à arbitragem ocorreu por ocasião da celebração de 
contrato de investimentos entre o Estado francês, o Departa-
mento de Val-de-Marne, o município de Marne-La-Vallé e a so-
ciedade Walt Disney Productions para a construção do parque 
temático Eurodisney (ou Disneyland Paris).47 A sociedade em-
presária estadunidense demandava que o contrato de investi-
mentos firmado com o poder público francês contivesse cláusula 
compromissória, visando afastar a possibilidade de que eventual 
litígio entre as partes fosse apreciado pelos tribunais franceses. 

 
45 Em 2010, a Lei n.º 123, de 9 de fevereiro, transformou La Poste em sociedade 
anônima, cujo capital é de propriedade do Estado francês. 
46 Em 1996, a France Télécom transformou-se em sociedade anônima. Nos anos 2000, 
a France Télécom foi privatizada. Em 2012, a France Télécom teve a sua denomina-
ção alterada para Orange. 
47 CHAPUS, 1995, p. 202; LEMES, 1999a, p. 191; KAMGA, 2012, p. 40; OLI-
VEIRA, 2015, p. 39. 
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O Conselho de Estado, todavia, por meio do Parecer n.º 
339710, de 6 de março de 1986, pronunciou-se, diante da ausên-
cia de previsão legal especial, pela impossibilidade de ser inse-
rida cláusula compromissória no contrato em questão48. O Con-
selho de Estado, no referido parecer, reafirmou o princípio da 
proibição à arbitragem, consagrado pelo art. 2.060 do Código 
Civil, como "princípio geral do direito público francês".49 O 
Conselho de Estado asseverou que as pessoas jurídicas de direito 
público, salvo quando atuam ao abrigo de tratado internacional 
ou de legislação especial, "não podem subtrair-se às regras que 
determinam a competência das jurisdições nacionais, remetendo 
à decisão de um árbitro a resolução dos litígios nos quais são 
partes e que se prendem com relações que relevam da ordem ju-
rídica interna".50-51 

Diante da negativa do Conselho de Estado em aceitar a 
validade da cláusula compromissória no referido contrato, o 

 
48 Cf. ESTORNINHO, 2012, p. 233. 
49 FRANÇA. Conselho de Estado. Seção de Obras Públicas. Parecer n.º 339710. Re-
lator: Daniel Labetoulle. Paris: 06 de março de 1986. Disponível em: 
<http://www.conseil-etat.fr/content/download/745/2263/version/1/file/339710.pdf>. 
Acesso em: 23 de agosto de 2016. 
50 In: OLIVEIRA, 2015, p. 40, n. 108. 
51 Ana Parestrelo de Oliveira (2015, p. 40, n. 110) questiona o entendimento do Con-
selho de Estado francês de qualificar o juízo arbitral relativo a contrato de investimen-
tos estrangeiros como arbitragem interna. Caso a arbitragem em questão fosse consi-
derada como internacional, conforme analisado no item 3.1, não haveria a incidência 
do princípio da proibição à arbitragem. Vale transcrever o entendimento da referida 
autora: "Na realidade, atento o que vimos supra (Introdução, 3.3), a arbitragem a de-
senvolver-se nesse âmbito preencherá o conceito adotado de 'arbitragem comercial 
internacional'. Sucede, todavia, que o Conselho de Estado francês, que previamente 
se pronunciara sobre o problema no referido parecer Eurodisneyland, tinha, à época, 
uma concepção muito restritiva de arbitragem internacional, tendo concluído que o 
investimento americano realizado em França não constituía uma operação de comécio 
internacional, apesar de, à luz das definições dadas pelos tratados internacionais rela-
tivos à arbitragem internacional, a resposta ser a inversa. Cfr. Gaudemet, 'L'arbi-
trage...', cit, p. 254, que chama a atenção para que 'tanto à luz das convenções inter-
nacionais como da jurisprudência da Cour de Cassation, o investimento americano 
em França para aconstrução do parque de diversões Disneyland teria sido considerado 
uma operação do comércio internacional'" (OLIVEIRA, 2015, p. 40, n. 110). 
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governo recorreu ao parlamento para instituir nova exceção ao 
princípio da proibição à arbitragem. Com isso, o art. 9º da Lei 
n.º 972, de 19 de agosto de 1986, autorizou o estado, as coletivi-
dades territoriais e os estabelecimentos públicos, em contratos 
celebrados com sociedades estrangeiras para a realização de 
operações de interesse nacional, a subscreverem cláusulas com-
promissórias para resolver eventuais litígios referentes à aplica-
ção e à interpretação desses contratos. 

Vale registrar que a exceção ao princípio da proibição de 
recurso à arbitragem prevista pelo art. 9º da Lei n.º 972/1986 foi 
a pioneira em admitir a inclusão de cláusula compromissória em 
matéria de contratação pública no direito francês, já que as ex-
ceções até então existentes apenas poderiam ser efetivadas por 
meio de compromisso arbitral.52 

A exceção ao princípio da proibição à arbitragem insti-
tuída por meio da Lei n.º 972/1986 explicita o caráter casuísta 
com que o legislador francês tem tratado a possibilidade de em-
prego da arbitragem para a resolução de conflitos envolvendo a 
administração pública.53 Além disso, a referida lei evidencia o 
padrão contraditório do direito francês, que nega, em regra, a 
possibilidade de recurso à arbitragem para a resolução de litígios 
entre o estado e seus nacionais e, de outro lado, permite que as 
pessoas jurídicas de direito público interno possam firmar con-
venção de arbitragem com particulares estrangeiros. 

 
3.4 ARBITRAGEM NOS CONTRATOS DE PARCERIAS PÚ-
BLICO-PRIVADAS 

 
A mais recente exceção ao princípio da proibição à arbi-

tragem surgiu em 2004, com a importação pelo direito adminis-
trativo francês dos contratos de parcerias público-privadas 

 
52 DEBBASCH, RICCI, 1994, p. 234. 
53 Neste sentido, René Chapus (1995, p. 202) afirma que tal derrogação ao princípio 
da proibição à arbitragem teve origem "puramente circunstancial". 
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(contrats de partenariat), inspirados no modelo inglês de private 
finance initiative (PFI).54 A Ordonnance n.º 559, de 17 de junho 
de 2004, ao estabelecer o regime jurídico aplicável aos contratos 
de parcerias público-privadas, previu expressamente a possibili-
dade de emprego da arbitragem para a prevenção e a resolução 
de conflitos contratuais. 

O legislador, no entanto, tomou a cautela de consignar 
expressamente, no art. 11, "l", da Ordonnance n.º 559/2004, que 
a arbitragem em matéria de parcerias público-privadas deverá 
envolver necessariamente a aplicação da lei francesa.55 Com 
isso, o legislador afastou a possibilidade de serem firmadas cláu-
sulas compromissórias que possibilitassem a aplicação do di-
reito estrangeiro na resolução de conflitos envolvendo a execu-
ção de contratos de parcerias público-privadas. 

Embora os debates legislativos em torno da Ordonnance 
n.º 559/2004 tenham sido intensos, a admissibilidade de cláusula 
compromissória nos contratos de parcerias público-privadas não 
despertou atenção especial por parte dos parlamentares. A au-
sência de interesse do legislador em discutir a matéria levou Ma-
thias Audit a afirmar que a questão do recurso à arbitragem "não 
é, hoje, verdadeiramente controversa".56 

Ana Perestrelo de Oliveira, com base nas lições de Ma-
thias Audit, destaca que a habilitação legal para que a adminis-
tração pública possa incluir cláusula compromissória nos con-
tratos de parcerias público-privadas é considerada como a mais 
importante exceção ao princípio da proibição à arbitragem nos 
litígios envolvendo pessoas jurídicas de direito público.57 A re-
ferida autora observa que "pela primeira vez no Direito francês 
o princípio da interdição de recorrer à arbitragem é integral-
mente removido quanto a uma categoria inteira de contratos 

 
54 Sobre a origem do modelo de PFI no direito inglês, vale cf. CÂMARA, 
SUNDFELD, 2006, p. 153; VIEIRA, 2008, p. 482-485. 
55 Cf. KAMGA, 2012, p. 39; OLIVEIRA, 2015, p. 41. 
56 AUDIT apud OLIVEIRA, 2015, p. 41. 
57 OLIVEIRA, 2015, p. 41. 
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administrativos."58 
Embora a ordem jurídica francesa já conhecesse a possi-

bilidade de emprego da arbitragem em matéria de contratos ad-
ministrativos, a Ordonnance n.º 559/2004 alargou potencial-
mente o rol de matérias que poderiam ser submetidas ao juízo 
arbitral. Ao contrário da autorização legal para recurso à arbitra-
gem em matéria de contratos de empreitada de obras públicas e 
de fornecimento, em que o juízo arbitral se restringe à discussão 
da equação econômico-financeira do contrato, o art. 11, "l", da 
Ordonnance n.º 559/2004 não restringiu o campo material de 
aplicação da arbitragem. A legislação de parcerias público-pri-
vadas deixou a cargo da administração pública, no momento de 
elaboração do contrato administrativo, estabelecer as condições 
em que se efetuará o recurso à arbitragem. Dessa maneira, o le-
gislador incumbiu à doutrina e à jurisprudência a tarefa de defi-
nir as questões envolvendo a execução e a interpretação dos con-
tratos parcerias público-privadas poderão que ser validamente 
submetidas à arbitragem59. 

Em 1º de abril de 2016, a Ordonnance n.º 559/2004 foi 
revogada pela Ordonnance n.º 899, de 23 de julho de 2015. O 
novel diploma normativo passou a disciplinar os contratos de 
parcerias público-privadas, doravante denominados de "mar-
chés de partenariat". A possibilidade de recurso à arbitragem 
para a resolução de conflitos relacionados à execução de contra-
tos de parcerias público-privadas foi disciplinada pelo art. 90 da 
Ordonnance n.º 899/2015. O referido dispositivo legal prevê que 
a arbitragem em matéria de contratos de parcerias público-pri-
vadas será disciplinada nos termos do livro IV do Código de 

 
58 Idem, p. 41. 
59 Não obstante predomine o entendimento de que o contencioso de legalidade não 
pode ser submetido à arbitragem (cf. MORAND-DEVILLER, 2003, p. 52; SAL-
CEDO CASTRO, 2008, p. 25-26), parcela da doutrina discute, em decorrência dos 
contratos de parcerias público-privadas, a possibilidade de controle de legalidade dos 
atos administrativos destacáveis em sede de execução contratual (cf. KAMGA, 2012, 
p. 72-75). 
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Processo Civil e envolverá necessariamente a aplicação da legis-
lação francesa. A segunda parte do art. 90 da Ordonnance n.º 
899/2015 determinou que a autorização para se recorrer à arbi-
tragem deverá ser conferida pelo ministro competente e pelo mi-
nistro encarregado da economia.60 

 
4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
A despeito de a doutrina majoritária continuar a afirmar, 

no plano teórico, a existência do princípio da proibição da arbi-
tragem para as pessoas jurídicas de direito público, tal cânone 
tem sido paulatinamente mitigado pela atuação do legislador. As 
mudanças sociais e econômicas vivenciadas, especialmente, a 
partir da segunda metade do século XX, levaram o legislador 
francês a instituir crescente número de habilitações à utilização 
da arbitragem pela administração pública, o que provocou ver-
dadeira corrosão do princípio legislativo oitocentista. Pode-se 
afirmar que, do ponto de vista prático, a situação da arbitragem 
em matéria de litígios protagonizados pela administração pú-
blica na França não é muito diferente da vivenciada em outras 
ordens jurídicas em que inexiste, no plano legislativo, a consa-
gração daquela interdição à arbitragem como princípio geral. 
Apesar da hesitação de alguns setores da doutrina francesa em 
afastar os antigos dogmas, o direito administrativo francês, pau-
latinamente, caminha no sentido de afirmar, como regra, a arbi-
trabilidade dos litígios envolvendo a administração pública, 
ainda que sujeita a algumas restrições. 

 
60 Vale lembrar que comando normativo semelhante foi introduzido no âmbito dos 
contratos de empreitada de obras públicas e de fornecimento pelo Decreto n.º 
210/2001 e, posteriormente, reproduzido nas versões de 2004 e 2006 do Código de 
Marchés Publics. 
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